
 

 

       

 
 

 

 

 

 
 

    Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 035/2021 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS 

D’ÁGUA/MG. 

 

ADESÃO Nº 003/2021 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 007/2021 – CIMAMS. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 003/2021 - CIMAMS. 

 

 

RATIFICO E HOMOLOGO o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO 035/2021, ADESÃO 

003/2021 à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 005/2021, alusiva ao PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO N.º 007/2021, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 

003/2021, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA ÁREA MINEIRA 

DA SUDENE – CIMAMS, com a finalidade de contratação de empresa 

especializada em tecnologia da informação para licenciamento de uso de 

sistemas de informática integrados para a gestão pública municipal de saúde, 

com os serviços de migração de dados, treinamento, implantação, suporte, 

manutenção durante o período contratual, em plataforma de arquitetura no 

modelo SAAS (software AS a service), no valor total de R$28.886,40(vinte e oito 

mil oitocentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), para contratar a 

empresa VIVVER SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 03.381.389/0001-50, para 

execução dos serviços, como abaixo indicado: 
 

         LOTE 1 - MUNICÍPIOS COM POPULAÇÃO ATÉ 20.000 HABITANTES 

 Item Nº habitantes 
Valor mensal, por 

habitante 
Valor total mensal 

LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA 

INTEGRADOS PARA A GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, COM OS SERVIÇOS DE MIGRAÇÃO DE DADOS, 

TREINAMENTO, IMPLANTAÇÃO, SUPORTE, 

MANUTENÇÃO DURANTE O PERÍODO CONTRATUAL, EM 

PLATAFORMA DE ARQUITETURA NO MODELO SAAS 

(SOFTWARE AS A SERVICE). 

6.018 R$ 0,40 R$ 2.407,20 

VALOR TOTAL POR 12(DOZE) MESES 28.886,40 

 

Autorizo a formalização do competente Termo de Contrato com a empresa 

VIVVER SISTEMAS LTDA, inscrita no CNPJ 03.381.389/0001-50, pelo período de 

12(doze) meses, o qual poderá ser prorrogado nos termos do inciso II do artigo 

57 da Lei 8.666/93. 

 

Olhos D’Água/MG, 27 de abril de 2021. 

 

 

Rone Douglas Dias. 

Prefeito Municipal 


